
LEI MUNICIPAL Nº 5.073

Autoriza o Município a conceder auxilio financeiro, 
sob 

convênio, à Cáritas Diocesana de Passo Fundo - 
Paroquia 

Nossa Senhora de Fátima - Creche Sπo Sebastiπo, median-
te abertura de Credito Especial no valor de R$ 6.800,00

AYLTON MAGALH├ES, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Município autorizado a abrir Credito Espe-
cial no Orçamento vigente no valor de R$ 6.800,00 (seis mil e 
oitocentos  reais),  para  concessπo  de  auxilio  financeiro  à 
Cáritas Diocesana de Passo Fundo - Paroquia Nossa Senhora de 
Fátima,  destinados  às  obras  de  recuperaçπo  do  prédio  onde 
funciona a Creche Sπo Sebastiπo.

Art.  2º  -  Servira  de  recurso  para  cobertura  do  credito 
autorizado pelo artigo anterior a reduçπo de igual valor de R$ 
6.800,00 (seis mil e oitocentos reais) da verba:

    02 - GABINETE DO PREFEITO
  0201 - Gabinete do Prefeito

                   Ativ. 2.013
21800/323100.021 - Subvenções Sociais

Art.  3º  -  A  presente  concessπo  de  auxilio  financeiro 
somente  será  liberada  após  apresentaçπo  da  comprovaçπo  de 
personalidade jurídica na repartiçπo competente.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçπo.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 23 DE JULHO DE 1997.

a)AYLTON MAGALH├ES
Prefeito Municipal  

a)JOSÉ MOISÉS MARCONDES
Sec.Mun.Administraçπo  
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